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Primavera, 12 de julho de 2022.

MENSAGEM N* 08/2022

Senhor Presidente da Câmara de Vereadores,

Senhores Vereadores,

Encaminho para apreciação dessa Casa, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo de Primavera/PE a realizar o pagamento extraordinário do passivo relativo ao Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), 

com a definição da destinação dos recursos, dos percentuais e critérios para o rateio da divisão dos 

recursos entre os beneficiados.

A proposição normativa objetiva assegurar aos profissionais do magistério o d ire ito  ao 

recebimento do repasse dos valores remanescentes em virtude do cálculo do valor anual por aluno 

oriundo da distribuição dos recursos do fundo e da complementação da União ao Fundef, previstos 

na Lei Federal n- 9.424, de 24 de dezembro de 1996.

Visa ainda atender a finalidade da destinação originária dos recursos do Fundef, 

especialmente para fins de garantir o percentual de 60% (sessenta por cento) das verbas para os 

profissionais do magistério, na forma do parágrafo único do art. 5- da Emenda Constitucional n5 114, 

de 16 de dezembro de 2021, e do art. 47-A da Lei Federal n- 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 

acrescido pela Lei Federal n^ 14.325, de 12 de abril de 2022.

Com a aprovação da presente proposição normativa, os recursos recebidos serão 

utilizados com a mesma finalidade e de acordo com os critérios, condições e percentual de aplicação 

aos profissionais beneficiados, estabelecidos para a utilização do valor principal do Fundef, 

observando-se rigorosamente os termos da Lei Federal n^ 14.113, de 2020, e demais alterações.

Destaca-se, por fim, que, quanto ao interesse público, a aprovação deste Projeto de Lei 

ensejará a maior valorização dos profissionais, a possibilidade de maior desenvolvimento de 

qualidade de ensino e, consequentemente, o atingim ento dos índices educacionais.

Diante disso, sabedora da sensibilidade dos que fazem essa Casa Legislativa, para com 

questão de tal relevância, aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei pela unanimidade dos 

seus membros. — s

DAYSE JULIANA DOS SANTOS

P r e f e it a  C o n s t it u c io n a l
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PROJETO DE LEI NS 08 DE 12 DE JULHO DE 2022

" A u t o r iz a  o  p a g a m e n t o  e x t r a o r d in á r io  d o  Pa s s iv o  F u n d e f ,

C O M  A DEFINIÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS, DOS PERCENTUAIS 

E CRITÉRIOS PARA O RATEIO DOS RECURSOS ENTRE OS B EN E FIC IAD O ".

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 

constitucionalmente definidas na Lei Orgânica Municipal, combinadas com o inciso X, do art. 37, da 

Constituição Federal, submete à apreciação da Câmara de Vereadores, o seguinte Projeto de Lei:

Art. I 9 A destinação dos recursos extraordinários a serem recebidos pelo Município de Primavera/PE

distribuição dos recursos do fundo e da complementação da União ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef), previstos na Lei 

Federal n9 9.424, de 24 de dezembro de 1996, dar-se-á na forma desta Lei.

Art. 2S Os recursos recebidos nos termos do art. 1- serão aplicados na manutenção e 

desenvolvimento da educação básica e na valorização dos profissionais do magistério, na forma 

prevista pelo art. 47-A da Lei Federal n9 14.113, de 25 de dezembro de 2020, acrescido pela Lei 

Federal n9 14.325, de 12 de abril de 2022.

Art. 32 Será repassado, na forma de abono, o valor correspondente a 60% (sessenta por cento) do 

m ontante recebido pelo município de Primavera:

I - aos profissionais do magistério da educação básica que estavam em cargo, emprego ou função, 

integrantes da estrutura, quadro ou tabela de servidores, com vínculo estatutário, celetista ou 

tem porário, desde que em efetivo exercício das funções na rede pública do Município de Primavera 

durante o período em que ocorreram os repasses a menor do Fundef 1998-2004;

II - aos aposentados que comprovem efetivo exercício na rede pública escolar do Município de 

Primavera durante o período em que ocorreram os repasses a menor do Fundef 1998-2004, ainda 

que não tenham mais vínculo direto com o Município, e aos herdeiros, em caso de falecim ento dos 

profissionais alcançados por este artigo.

Parágrafo único. O pagamento de que trata 0 caput tem  caráter indenizatório e não se incorpora à 

remuneração dos servidores ativos ou aos proventos dos inativos e pensionistas que fizerem parte 

do rateio.

Art. 42 O abono destinado aos beneficiários que mantêm vínculo com o Município de Primavera, 

ativos ou aposentados, será efetivado diretam ente na folha de pagamento, na forma e em prazo a 

serem definidos em regulamento.

Art. 5e O recebimento do abono pelos profissionais contemplados com 0 rateio que não possuam 

mais vínculo com o Município de Primavera ocorrerá mediante requerimento do interessado, 

conform e procedimento a ser estabelecido em regulamento.

em decorrência de decisão judicial relativa ao cálculo do valor anual por aluno oriundo da
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Parágrafo único. Em caso de falecimento do profissional, os respectivos herdeiros apenas receberão

0 m ontante a que tem  direito mediante apresentação de alvará judicial, através do qual se autorize o 

levantamento do valor.

Art. 62 A fixação dos percentuais e critérios para divisão do rateio entre os profissionais beneficiados 

observará as seguintes etapas:

1 - identificação dos profissionais que fazem jus aos respectivos valores, bem como de sua jornada de 

trabalho e do período de efetivo exercício no magistério, mediante busca na base de dados da 

Secretaria de Administração;

II - cálculo do valor hora-aula referência, unidade para obtenção do valor individual para cada um 

dos profissionais; e

III - obtenção do valor individual a ser disponibilizado a cada um dos beneficiados, observando a 

proporcionalidade, conforme jornada de trabalho e período de efetivo exercício no magistério nos 

anos de 1998 a 2004.

IV- Na h ipótese  dos órgãos de co n tro le  ex te rno  ou o p ró p rio  Poder Judic iário  d ec id ire m  pela 

vedação ou im possib ilidade da aplicação dos valores pagos a t ítu lo  de com p lem entação  do 

an tig o  FUNDEF por m eio de P recató rio  Judicial com pessoal (ra te io ), os repasses serão 

suspensos até de liberação fina l.

V- Caso seja p lenam ente  vedado pelos órgãos de co n tro le  ex te rno  ou o p ró p rio  Poder 

Jud ic iá rio  em decisão d e fin itiva , to d o  o c ré d ito  deverá ser aplicado na m anutenção  e 

dese nvo lv im e n to  da educação básica.

A rt. 7 9 - A fiscalização do ra te io  dos recursos destinados aos profissionais do m ag is tério  da 

educação básica será fe ita  por m eio de uma comissão p aritá ria  com posta de 06 (seis) 

m em bros, sendo:

I -  03 (três) m em bros indicados pelo Chefe do Poder Executivo M un ic ipa l;

II -  01 (um ) m em bro  rep re sen tan te  da Câmara M un ic ipa l de Primavera-PE, ind icado pela 

Casa Legislativa;

III -  02 (dois) m em bros represen tan tes dos professores ativos e inativos, ind icados pelo 

S ind icato  da categoria .

Art. 89 As despesas decorren tes da execução da presente  Lei M unicipa l co rre rão  por conta 

exclusiva dos recursos constantes do P recatório  Judicial do antigo FUNDEF, pagos pela 

União Federal, sem qua lquer com plem entação  ou co n tra p a rtid a  por parte  do M un ic íp io  

Prim avera/PE.

Parágrafo único. Para a consecução dos objetivos previstos nesta Lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a compatibilizar, no que couber, as dotações orçamentárias.

Art. 9S Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em aspectos que forem necessários à 

sua efetiva aplicação. #

R lü Coronel Üi m  O . . *  ' V'. >■ Centro. Primavovi Pt, 55510-000.
......... : , ,  r .i . ■ 'V Íc í Ia,!  jd e p f ’fVi<3vL-r<ip~ .1 rjm.n.' rr.- ."

'.'NP! »  •<•> 1 - OO01 f> l • «V»



---------  PREFEITURA DE
PRIMAVERA

_  POR UMA CIDADE MAIS FELIZ

Parágrafo Único - A relação com ple ta  con tendo  os docum entos necessários à hab ilitação  dos 

bene fic iá rios  será fixada por D ecreto  do Poder Executivo M un ic ipa l, nos lim ites  

estabelecidos por esta Lei.

Art. 10 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Primavera, 12 de ju lho de 2022.

DAYSE JULIANA DOS SANTOS

P r e f e it a  C o n s t it u c io n a l
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